
SOBRE OS FERIADOS DO ANO DE 2026 

 
 

Atualmente, vinculam os estabelecimentos privados e exigem o pagamento em dobro 
do dia trabalhado as seguintes datas (em Maceió/AL): 
 

I. 1º DE JANEIRO, CONFRATERNIZAÇÃO UNIVERSAL (FERIADO NACIONAL  LEI 
662/49);  

II. 03 DE ABRIL, SEXTA-FEIRA DA PAIXÃO (1º FERIADO MUNICIPAL); 
III. 21 DE ABRIL, TIRADENTES (FERIADO NACIONAL  LEI 1.266/50); 
IV. 1º DE MAIO, DIA MUNDIAL DO TRABALHO (FERIADO NACIONAL LEI 662/49); 
V. 04 DE JUNHO, CORPUS CHRISTI (2º FERIADO MUNICIPAL); 

VI. 27 DE AGOSTO, NOSSA SENHORA DOS PRAZERES PADROEIRA (3º FERIADO 
MUNICIPAL); 

VII. 07 DE SETEMBRO, INDEPENDÊNCIA DO BRASIL (FERIADO NACIONAL LEI 
662/49); 

VIII. 16 DE SETEMBRO, EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE ALAGOAS (FERIADO 
ESTADUAL); 

IX. 12 DE OUTUBRO, NOSSA SENHORA APARECIDA (FERIADO NACIONAL); 
X. 02 DE NOVEMBRO, FINADOS (FERIADO NACIONAL LEI 662/49); 

XI. 15 DE NOVEMBRO, PROCLAMAÇÃO DA REPÚBLICA (FERIADO NACIONAL LEI 
662/49);  

XII. 20 DE NOVEMBRO, DIA DA CONSCIÊNCIA NEGRA (FERIADO NACIONAL LEI 
14.759/23); 

XIII. 08 DE DEZEMBRO, NOSSA SENHORA DA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO (4º 
FERIADO MUNICIPAL);  

XIV. 25 DE DEZEMBRO, NATAL (FERIADO NACIONAL LEI 662/49) 
 
OBS.: DE ACORDO COM A LEI Nº 9.093, DE 12 DE SETEMBRO DE 1995, AOS MUNICÍPIOS 
É FACULTADO INSTITUIR APENAS UM FERIADO CIVIL, SENDO ESTE O INÍCIO E O 
TÉRMINO DO ANO DO CENTENÁRIO DE SUA FUNDAÇÃO: EMANCIPAÇÃO POLÍTICA. 
ASSIM COMO OS FERIADOS RELIGIOSOS QUE PODEM SER INSTITUÍDOS PELOS 
MUNICÍPIOS, ATRAVÉS DE LEI ORDINÁRIA, NÃO EXCEDENDO QUATRO FERIADOS, NOS 
QUAIS DEVE ESTAR INCLUÍDO OBRIGATORIAMENTE O FERIADO DA SEXTA-FE IRA DA 
PAIXÃO. 
 
OBS. (2): OS FERIADOS MUNICIPAIS ELENCADOS NA RELAÇÃO ACIMA REFEREM-SE AO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ. AS DEMAIS CIDADES DEVEM ADEQUAR SUAS DATAS DE 
COMEMORAÇÃO MUNICIPAIS SEGUINDO OS DIÁRIOS OFICIAIS DOS SEUS 
MUNICÍPIOS, DE ACORDO COM A PUBLICAÇÃO REALIZADA AO INÍCIO DE CADA ANO. 
OS FERIADOS NACIONAIS E ESTADUAL DA LISTA ACIMA, PERMANECEM INALTERADOS, 
INDEPENDENTE DA PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL DO SEU MUNICÍPIO SOBRE ESTES. 
 

 
Maceió/AL, 27 de janeiro de 2026. 


